
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº               , de 2023 

 

 

Requer regime de urgência para apreciação 

do PL nº 3668, de 2021. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - 

RICD, requeremos regime de urgência para apreciação do PL nº 3668, de 2021, de autoria 

do Senado Federal Jaques Wagner (PT/BA) , que “dispõe sobre a produção, a importação, 

o registro, a comercialização, o uso, a inspeção e fiscalização, a pesquisa e experimentação 

e os incentivos à produção e ao uso de bioinsumos para a agricultura e a silvicultura e dá 

outras providências.”. 

 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2023. 

                                             

 

 

 

 

Dep. ANTONIO BRITO 

Líder do PSD 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito e outros
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Antonio Brito)

 

 

Nos termos do art. 155 do

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados - RICD, requeremos regime de

urgência para apreciação do PL nº 3668,

de 2021, de autoria do Senado Federal

Jaques Wagner (PT/BA) , que “dispõe

sobre a produção, a importação, o registro,

a comercialização, o uso, a inspeção e

fiscalização, a pesquisa e experimentação

e os incentivos à produção e ao uso de

bio insumos para a agr icul tura e a

silvicultura e dá outras providências.”.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231248947600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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